
SENADO rEDERAL 
CPMI da Petrobras 

CPMI-PETRO 

Requerimento 
N° 543/14 

COMISSÃO P ARLAMENT AR MISTA DE INQUÉRITO 
(RQN nO 2, de 2014 - Congresso Nacional) 

REQUERIMENTO N° ,DE 2014 - CPMI 

Sr. Presidente, 

Requer a quebra do sigilo fiscal, 

do Sr. Kenji Otsuki, diretor da empresa 

Schahin Engenharia S.A. 

Requeiro, com base no art. 58, § 3°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2°, da Lei nO 1.579/52, que esta Comissão requisite à 

Receita Federal do Brasil, com suporte no fato concreto objeto de investigação 

da presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, a quebra do sigilo fiscal, 

do Sr. Kenji Otsuki, CPF: 194.752.418-68, diretor da empresa Schahin 

Engenharia S.A., no período de 2005 a 2014, a fim de subsidiar as investigações 

desta CPMI destinada a, no prazo de cento e oitenta dias, investigar 

irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS), 

ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra da Refinaria de 

Pasadena, no Texas (EUA); ao lançamento de plataformas inacabadas; ao 

pagamento de propina a funcionários da estatal; e ao superfaturamento na 

construção de refinarias. 

v Jt.'. .J .i: •.• !".189 C. _ '"::~ 
Técnico Legislativo 

Malr. 232.868 

fl,'J/os!I{j '110: 
I 



JUSTIFICAÇÃO 

No rol das competências e prerrogativas constitucionais por meio 

das quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor 

desempenhar seus misteres legais, encontra-se a possibilidade de acesso aos 

sigilos bancário, fiscal e telefônico das pessoas físicas e jurídicas, objeto de 

investigação no Parlamento, na exata medida em que tais informações se 

mostrarem imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade destas 

investigações. 

O presente requerimento é em face de possíveis irregularidades 

envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S.A (PETROBRAS) e a empresa 

Schahin S.A., mormente no período de 2005 a 2014. 

O senhor Kenji Otsuki, diretor da empresa Schahin, é presidente 

da offsllOre Turasoria S.A., registrada no Panamá. A Turasoria é proprietária do 

navio-sonda SC Lancer, uma das embarcações (incluindo plataformas) que 

fazem parte de contratos bilionários, acima de R$ 10 bilhões, do grupo Schahin 

com a Petrobras. 

O senhor Otsuki ainda é diretor de mais uma offsllOre, a Quibdo 

Corporation, que também tem como diretores os senhores Salim Taufic Schahin 

e Milton Taufic Schahin, donos do grupo Schain. 

Coincidentemente, a Quibdo foi regish'ada no Panamá pelo 

mesmo escritório de advocacia (Icaza, Gonzalez-Ruiz) usado pelo ex-diretor da 

Petrobrás, Paulo Roberto Costa, para criar offsllOres que, segundo a Polícia 

Federal, têm objetivo de esconder patrimônio oriundo de propinas pagas em 

razão de contratos com a Petrobras. O mesmo escritório é associado a diversos 

casos de lavagem de dinheiro. 

O senhor Paulo Roberto Costa, segundo a Polícia Federal, se 

associou ao doleiro Alberto Youssef para lavar dinheiro que teria obtido com 

propinas pagas por fornecedores da Petrobras. 



Em mais uma coincidência, em esquema criminoso de lavagem de 

dinheiro coordenado pelo senhor Alberto Youssef que repassou dinheiro para 

conta do senhor Kenji Otsuki, segundo o Ministério Público do Paraná (Ação 

Penal 2004.1837-3, 8a Vara Criminal de Curitiba, conhecida como Caso CopeI, 

com documentos juntados). Foi um golpe que desviou milhões de reais dos 

cofres públicos daquele Estado. Todas essas informações nos levam a crer que 

estamos diante de uma verdadeira quadrilha. 

Portanto, ao constatarmos que o senhor Kenji Otsuki é diretor de 

um grupo que mantém contratos bilionários com a Petrobras, torna-se 

imprescindível a quebra de sigilo requerida para contribuir com os trabalhos de 

investigação desta Comissão, motivo pelo qual submeto aos nobres pares o 

presente requerimento no afã de obter seu deferimento. 

Sala da Comissão, de de 2014. 

~ ~t';";ç.~~{HÃES 
Deputado Federal- PMDB/MG 
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Ativa 

Agente de registro: Icaza, Gonzalez-Ruiz & 
Aleman 

Data do registro: 18/2/99 

Numero ficha: 356990 

r/ 
Diretores: Jose Jannarelli, Lilian de Muschett 
(advogada na Icaza) e Kenji Otsuki-

Capital autorizado: U$10,OOO.OO 

Dona do navio sonda SC Lancer (custou 
aproximadamente U$50,000,000.00). 

Out 2010 - hipoteca de U$270,OOO,000.00 
baseado no valor + potencial de captação de 

recursos. Hipoteca em nome de SC Lancer mas 
emissor e fiduciário e Lancer Fin_ance Company 

em BVI, quem emitiu uma serie de notas 

totalizando 270,000,000.00. 
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PRESIDL,1E 

VlCE·PRES1DE:--1E 
TESORERO 
SECRETARIO 

KENJI OTSUKJ 
LlL[A,'1 DE :'lUSCHETI 

LlLIA'l DE :,iUSCHETI 
JOSE ~!ARlO JANNARELU 
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Ativa 

Agente de registro: Icaza, Gonzalez-Ruiz & 
Aleman 

Data registro: 16/3/99 

Numero ficha: 358323 

Diretores: Salim Schahin, Milton Schahin e Kenji 
Otsuki 

RP N 

'. Directors 

• :l(\I;.J~LT~1..l.~J:IC_S_(.H.~\Ul~. {ggo[!l~) 
• ~Ul,;Iº.-t~,.T.~\J.~I-}~=-~.CUL\jJ}:\ (gaüe1ç) 
• ~~G:N.nJXLSt;~;çI (g0gg1;:) 

I1 Subscribers 

• E,.\.R\:lODtf"J HERRERt\ \~n~Ll:~RRr~r~L 
• ~l>"-El:::,T-?EQLV, 

! Agent 

• K;/J.Z-c;' _,.ºº_~\J,.!;'!"-l?JJ!Z§..J:'!",;;':':iA?\ 

Date Registered 

" ,,1999-03-1ú 

LOQ:KllPCompletefili! 

" \.s:.;~rd::. for 35$323 ;:'tS "J\"urnc:-o de Ficha") 



Em assim agindo, /NGO Hh'N/UQlIh' H(iJimU 
patrocinou diretamente interesse privado (.I'eu e dos denunclado,l' ('h"lAJ? 
ANTONIO BORDJN, Sl;'RG/O UflZ MOLlNARI, .I0S/~ cm CAMf>FI,U 
F/lRO, /J/j'SIJV;;/;' DO lWC/O ViDAL F1UX;ONh',<.,'ló', KAlnA l'A'f'RínA 
POUi Dl; ,,,'OUZA, J'vfAURíclO ROFJ/ó'RTO SiLVA, l?OSANUI;JA Hh'lNZ 
(jAVJNHO Ff<:RJ?AZ, OTAViANO FAEBRI FERRAZ, HAl?AU) BAl?NHAJW, 
.I0SJ;' GU/lBJXRMH HAUSNHR e ANTONIO PJNHh'lRO SAMJ'AIO 
MhNhZL;'S) perante a Administração Fazendária, valem/o-se da (Jllalídade 
de Secretário de ""stado da Fazenda176 " 

3.g - DA LAVAGEM DO DINHEIRO ESPOLIADO: 

"SacrameJ1/ado o desvio de recursos da COj'W" 
cumpria aos denunciados a "lavagem" do dinheiro obtido no golpe, para 
posterior repartição entre os integrantes da organizaçào c/,//}/lI1osa. J'ara 
tanto, cO/1jllga/'CI1/1 esfórços os denunciados AI/A [//ÚCIO R08W?,/() SI/YA, 
.lOS!; GlIfLHHRME HAUSNER, HARALJ) BIi'RNHAJ?/), I?OUI;'!?/(} 
N(jUIW?/;,/JO Vlm!?A e o doleiro ALEEmO YOUSSJi'FI77, qlle sell/I)re teve 
como especialidade esta natureza de operação, 

Assim, após o desvio de recU/:WJ.I' da COj'/;'I, ell/ 
fúvor da AD/FhA-USP (COIl1 sede em São Paulo/SI'), cmn () referido dep(ísito 
hancário em fávor da mesma, ocorrido em data de J 3 de .I'etelllhro de 2002, 
li dinheiro, depois de apenas três dias, retornou, quase (11Ie el/l SIW 

integralidade, a esta Capital (Curitiba/PR) , para a malsinada empresa 
J;MBRACON, descontadas as comissões pela participm,:c7o da dupla 
HARAU) BllRNHAIUJ e JOSÉ GUiLHERME HAUSNHI?, através da 
multicitada ADjFJ;A-US'1'. Nesse esteio, objetivando apagar os ['(1stros do 
criminoso valor (mais de dezesseis milhões de reai,l) desviado da ('()J'J;'I, e 
depositado na conta da A DiFlJA/USI', dentro do estratégico plane/amento 
de procurar daI' aparência de licitude ao contexto do dinheiro de origem 
delituosa, a importância total (descontada a cOl/1issclo da dupla j-IAI?!IU) e 
.lOSJ;' (f( !/LHEI?ME) foi desmembrada e transferida para contas-correntes 

Lei 8.137/90, art. 3°, inciso 111. 
--',' A certeza da impunidade era tamanha que até o doleiro 
ALBERTO YOUSSEF identificou-se como pertencente à OSP -
Universidade de São Paulo(?!?), em visita à COPEL, realizada 
pelo mesmo em data de 17 de dezembro de 2002, às 11:30 horas 
(Ver apenso XIII, fIs 302), 



de titularidade da HMBRACON (Bancos Citibank e flolÍ), con/ár/lle 11 adrede 
mll/hinado. Do total de (R$ 16.809.434,08) desviado da (,Ol'h'/, para a 
AIJIFHA, 93,22%178 dos recursos./oram devolvidos (t/'ansferidll.\), no /J/esmo 
mês de setemhrol2002, para a EMBRACON, capitaneada por MA (mÍ( 'I() 
ROBHRTO SILVA, con/órme adiante se demonstra: 

Extrato da ADIFEA/USp· Banco do Brasil, c/c /1." 3. 201-8 ARência /270 
(Resumo) 

Data Cód. Histórico Documen Valor FI. 
to Ap.VII 

13/09/0 830 Dep. Onli ne 179 330600 16.809.434, 204 
2 08 

16/09/0 058 TED/EMBRACON 61015 - 204 
2 7.700.700,0 

O 
16/09/0 058 TED/EMBRACON 61016 - 204 

2 7.733.927,9 
4 

25/09/0 103 Ch. Pago 850027 - 25 
2 Ag/EMBRACON 235.275,25 

Saldo remanescente do depósito 1.139.530,8 
9 

ROGÉIUO FIGULlRRDO VlmRA era, no /?io de 
Janeiro e lúpírito Santo, a ponte de ALBERtO YOUSS1'J" (o doleim) e de 
toda a organização criminosa para processar a seqüência da lavage/ll do 
dinheiro, a fim de emprestar-lhe aparência de licitude. ('O/J/O assessor 
parlamentar da Câmara dos Deputados, COIII lotação no /?io de .faneim, no 
gahinete do Deputado Federal BISPO !?OIJ!?'j(jU/J·SI80, lW( a;R!O 
FICiUmI?H])O era homem forte para o êxito da ocultaçàu (esL/lIen/U/Ilen/o) 

; ,,, A diferença corresponde à comissão de JOSÉ GUILHERME 
HAUSNE:R e HARALD BERNHARD pela participacão na emprei l.ado 
criminosa . 
• I. O Banco do Brasil não efetuou lancamento de CPMF sobre 
este valor. 
100 Este Deputado, bispo da Igreja Universal do Reino ele 
Deus, foi apontado, no mês de fevereiro de 2004, como 
integrante de esquema de desvio de dinheiro da LOTERJ, que 
tinha como principal mentor o sujeito conhecido como 
WALDOMIRO DINIZ, apontado como articulador da corrupcào 
ligada ao jogo do bingo, ocupante do cargo de assessor 
especial de JOSÉ DIRCEU, Ministro Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, conforme noticiário amplamente 
divulgado pela imprensa (Revista Isto É, edição n° 1794, de 
25/02/2004, pág. 25/28). 

-lO 



do dinheiro desviado da C()Ph'[~ pela OIganizaçâo criminosa (repita-se, 
como aconteceu no caso COPb'L/OLVr;;PAR), IÚltclO, como administrador, 
na qualidade de sócio ou de procurador, de empresas de in/órmát ica 
constituídas apenas para lavagem de dinheiro ohtido por meio crimil1oso 
(emprcsas M/X TRADE, ()Vj';R.lE7~ MEGA UI' GJ?A/)/J' c /)/)f~ COM., todas 
utilizadas em idêntico esqucma cri/l1inoso de desvio de dinheiro da (,O/'!:'!" 
no caso conhecido como (.'OPEL/OLVb'PAR, cUJa açüo penal, proposta no 
início c/o ano de 2003 e autuada soh nO 2003-002270-(), encontra-sc CIII 

curso na 2" Vara Criminal da comarca de C'uritiha) , !?U(}/;'!?!O 
NUUmREDO, através de orientaçclo de ALBERTO Y()(!SShF (dolciro), 
simulou com MAURÍC}() ROJ3l~'RT() SJJYA (EMBRACON) contrato de 
./ól'I1ecimento de equipamento e tecnologia de in/órlllática, a.fim dc 
rccepcionar o dinheiro de origem suja (desviado da (:cJl'h'/J 

Naquela fase, por conta do./á/l1igerado contrato de 
aljuisiçüo de bens de informática (contratoji'(/udu!ento) entre /j/y/B/?A('OM 
c a empresa M/X 'l'l?ADE (administrada por ROG/~'}U() F/(i(lCIl?h'IX)), os 
criminosos diluíram o dinheiro que estava nas contas da h'MBRACON e 
.fizeram diversos depósitos e1l1 contas de várias pessoas flsicas e .J1/1'ídicas. 
Com efeito, objetivando a "lavagem" dos valores rcpassados a 
h'lvfBRA(,ON, MAURÍCIO ROBERTO SILVA, HARAU) BW?N!-/A/W, .lO,"'!;' 
C;UIfR/lI?AI/E HA USNE/?, AJ~BERT() YOUSS/If7 e ROG/i'uJO /,'/( j(!URh'f)() 
V/h'II?A, todos em concurso, imediatamente./i'agmentaralll e rcpassara/ll as 
importâncias a dive/:vas empresas e pe,\'soa.\j1.\'icas, a saber/S/: 

Extrato da EMBRACON - do Banco Itaú ele nO 24.901-8 

17/09/02 

É i.mportante salientar que as empresas OVERJET 
INFORMÁTICA, DDL COM, LTDA, MEGA UP GRADE LTDA e MIX 'fRADE 
INFORMÁTICA, de titularidade do denunciado ROGÉRIO 
FIGUEIREDO VIEIRA, que é seu procurador, foram as mesmas 
utilizadas por ALBERTO YOUSSEF para "lavar" os recursos 
desviados da COPEL também no caso da aquis.icào de créditos 
de ICMS da falida empresa OLVEPAR S/A (autos de acào penal 
nO 2003,000227 O-O, em trámi te na 2 a Vara Criminal des ta 
Capital) , 

Podemos observar, 
Queiroz Leite Moura, 
mensal de R$ 848,00 

na tabela supra, que a Sra, Valeska C, 
funcionária da EMBRACON, com salário 

(f1.333 Ap, 8), foi beneficiária de um 
41 



DaIã 

~ 
~ 

17/09/02 

7IOQ(()? 

~~ 

~i 
17/09/02 

Valor 
Ao. TEF 0071.1: Ó38.0 SérGio Caraoso Ltda. 
Ao. TEF~ 0367' .. 5, 784-8 Star Lav Viaaens e Turismo 
lo. rFF .~0fi3. Faleo Svstem i 
lo. 'EF 964-1 Faleo' 
ru;: EFT -1 Parceria Distrib. ;om. L!da. 

OOC -: Maria' i Ribeiro 
Ao. TFI) 270173 -71 Ml,,-Trade Com. ,I LIda. 
Ao. TEO 270265 OOL Com. Lida. 
Ao. TEO 270333 . MeoaUD Grade Inf. Ltda. 
Ao. TEO 284214 IVaso LIda. 

Ao. TED 284366 José Roberto Simões 
1\Q.TE0284Sõ3 I LIda. 
Ao: TED284824 11',,100 Svslem 

FI:Ao.VIII 
1794 Vol.V11I 

130 
130 

1794 Vol.V1I1 
1794 Vol.V1I1 

234 
235 
236 
235 
237 
23E 
23, 

Ao. TEO 265~136 -167.400.00 I Vieunha rexlil S/A 
Ao. rEO 37 I ~ion Ara< :om Serv. LIda. 12 
Ao. ,FI)· ;388 I Frsle Bar ino' L!da. 244 
Ao. CEO· I Viscava . 245 

. Ao. ~ 285645 I Euroville Ltda. 246 
Ao. OO~:730 ,2n ç. Rondon 247 
Ao l~~ __ +-~I~.MID~~F~I.ni~~~lul~alto~~ ______ ~~~~8~ 
lo O· 118 -: '-"O{) Ricavel 'eíeulos Ltda 249 

Ao. 00285954 I Crtstal ; i.tda.2~:J 
Ao. TEO 285001 I Antonio ;..26·~I--j 
Ao. TEO 286070 -74.000.00 I Parceria Oislr. Com. Lida 252 
Ao. 00285086 -56.097.95 I Kenij OlslIki 253 

:: ~ i ~~~~~IMartjnS 2~~ 
I\Q.T! D2B6432 I Alves Gouveia 

Ao. TEO 2865i~8 -:;Ji:i76.00 1LOre,,"e Conslru Incorp. LIda ~ 
~ul'?+---!P~OIO'~ (G~h""~"e, 7~2' 
~ Paio Chenue 72' ~ i , Roberto Silva 269 

'PO!OCilOOUe 792977 ~ CON 271 
Ao: TE0305222 i Provei 271 

- I'aotocheaue- 28 
281 

Ch -:iP.iSUiTaxi Aéreo 290 
0iI10tõ2 !Ao. TED284405 I não ccnsto 133 

rPaOiOCheaue26685tl rnOo consla 134 
!Ao. TED70984 Jii; I não consta 134 

04l1O/õ2TAa. TED 71093 :7i rnOo consta 34 
2111C '02 rFO 001 127C 35 

I Paolo cheoUe4421 j 36 
lCh ;-4424- () mão consta 136 

• rtom'rtilo e os "óbilo. -3.7Bo.73 

Extrato da EMBRACON - do Banco Citibank ele n. O 98910868-6 
(Resumo) 

Data Histórico Valor Beneficiário FI. Ao.VIII 
16109/02 TEO STR C REC. 96703 7.700.000,00 EMBRACON 4e64 
17/09/02 Ch Paao Caixa 35 -40.000,00 EMBRACON 63 
17/09/02 TEO STR C ENV. 98421 -150.000,00 Stariiw-Via~ens e Turismo 69 
17/09/02 TED STR C ENV. 98466 -163.000,00 Starlav Viagens e Turismo 69 
17/09/02 TED STR C ENV. 98467 -223.800,00 Fator Dória e Atrerino CCVM Ltda. 69 

cheque da EMBRACON no valor de R$ 174.000,00 (cento e 
setenta e quatro mil reais), pago no dia 17/09/2002. 
163 Também Vanderlei Pedroso, funcionário da EMBRACON com um 
salário mensal de R$ 2.478,00 (f1.333 do Apenso 08), foi 
beneficiário de um cheque da EMBRACON, no valor de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), pago no mesmo dia 
19/09/2002. 

41 
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Data Histórico Valor Beneficiário FI, Av,VIII 
17/09102 TED STR e ENV, 98479 ·300,000,00 DDL Com. ltda 68 
17109102 TED STR e ENV, 98456 ·328,000,00 J8S1 Informática ltda. 68 
17/09102 TED STR e ENV, 98416 ·348.328,43 Bonus Banval CCVM ltda. 68 
17109102 TED STR e ENV. 5 ·373.662,00 Mega-Up Grade Inf. ltda. 67 
17109102 TED STR e ENV. 98471 ·390,065,01 Masler Corretora CCVM 67 
17109102 TED STR e ENV, 31993 ·400.000,00 ODL Com. Ltda 66 
17109102 TED STR e ENV. 98417 ·400.000,00 Overiet Cartuchos Informática 67 
17109102 TED STR e ENV. 8910868 ·435.000,00 Mix Trade???? 
17109102 TED STR e ENV. 98485 -450.000,00 Mega-Up Grade !nf. Uda. 66 
17109102 TED STR e ENV. 98473 ·480.000,00 Laboratório Schron Ltda. 65 
17109102 TED STR e ENV. 98442 ·500.000,00 Overjet Cartuchos Informática 65 
18109102 ~Cheque Compensado 37 ·200.000,00 Mauricio Roberto Silva 71 
18109102 Débito Ch Citi 36 ·200.000,00 Maurício Roberto Silva 72 
19109102 Ch p~ Caixa 39 ·250,000,00 EMBRACON 73 
20109102 'DOe Recebido 968208 59.100,00 Perform Inf. Com. Servo Uda. 74 
23109102 !ipI eilicorporal 196253 ·2,000.000,00 Aplicação 75 
24109102 Ch Pag~ Caixa 40 ·30.000,00 EMBRAeON 77 
26109102 Ch Paqo Caixa 41 ·25.000,00 EMBRAeON 78 

Diferença do crédito e os débitos 72,244,56 

Para reforçar a elucidação do desfálque causado 
pelo grupo criminoso nos cofi'e.\' da ('OPEL, hasta verificar a evoluçâll das 
cllntas hancárias das duas empresas envolvida,\' (An/J,'/jA-(!.\'I' e 
WvIH/?A(,ON). f)efáto, ambas as empresas, no período (vetemhro de 20(2), 
apresentaram movimento de dinheiro ahsurdamente volumoso (retirado da 
('Ol'h'I,), situação atípica, surgida apenas elll fill1í:ào da malsinad(/ 
oper[/(,:ào criminosa, Vale análise dos ex/ratos das duo.\' empresas, 
percehendo-se que o l/1aior valor movimentado na cllnta corrente da 
Aj)fj<j{A-U.<.,'J>, desdejan/99 até ago/02,foi de R$ 262.490,00 (ago()2), nada 
cO/llparado ao valo/' de R$ 160809.434,08, Quanto à hOívlBl?A( 'UN, na conta 
corrente junto ao Citihank de dez/OO a C/go/02, o maior valor JJ10vimentado 
.Iili de l?$ 152,379,50 (dez/01) e, na conta corrente da h

O
MJ3I?A(,ONjlll1to ao 

ftwí, o maior valo/' que transitou, no pe/'íodo de sei/O J a (/go/02, .lil/ de 
l?$ 209, /172,../8 01ln/(2) , insignificante, se comparado aos valores de m; 
7.700,700,00 e R$ 7,733,927,9"/, depositados nas respectivas contas em 
,I'et em h ro/200 2, 

A fim de cercar a "lavagem" do dinheiro de todos 
os ares de legalidade, MAURÍCIO I?OBh'RTO SffYA, p/'oprietário da 
hMFJRACON, Af>FJHRTO YOU.<';".,)El~ que era o elo de Iigaçâo com (/.1 

empresas envolvidas na lavagem de dinheiro, ambo,\' J/ul/1comlllwi!os com (f 

dupla HARALD BERNHARf) e JOSÚ GUlLH!J'/?ML' HAUS'NW? (da 
Af)I//IlA-l/.c.,'j», todos em concurso e ainda COI/1 a indispensável atuar,:üo do 
denunciado RU(J/~'Rl() f7GUh'JREDO VIEIRA, "procurador" e melicoe/or 
das empresas utilizadas na "lavagem" do dinheiro, elaboraram e sillllllarwlI 
a sllhscriçüo de 1/111 "contrato de cOll1pra e venda de tecnologia "18~ entre (f 

Não se sabe com exatidão a data em que o referido foj. 
elaborado pelos denunciados o 
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hMRl?ACON e a empresa M/X 7RADE /NTERNACI()NA/~ UnA para 
aquisição de equipamento,\' de II1torlllática e sotiwaré~5 

Pelo referido documento, simulado {( todo 
evidência, tálsamente datado de 28 de maio de 2002, a /\M8I?ACON estaJ'la 
utilizando os recurso,l' "generosamente" recehidos da An/l<'h'A-USI' para 
aquisição dos equipamentos e sotiwares da MIX TRA/)/~ fJJ)A, C/li preço 
acordado de l?$ 21,668. 924,82 (vinte e 1II11 milhões, seiscentos e sessenta e 
oitll mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos), l'ela 
h'/v/Rl?ACON, assinou o documento o denunciado MA URíCfU l?U8h'1U,() 
,\'fUIA, enquanto que, pela i\1JX TRADb' L7DA, assinllu 11 documento o 
denunciado }?OGÚUO FIGUEIREDO VIEIRA, Nos termos da cláusula 
segunda do cerehrino documento, o pagCIIJ1ento/86 seria realizado da 
,I'egu inte jÚrllla: 

Primeiro pagamento, no valor de I?$ 

10,700, -199, -1-1 (dez milhões, setecentos mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e quarenta e quatro centavo,I), a ser pago até o dia 21\ de agosto de 
2002, sem ifualquer contraprestação ou garantia, 

_ Segundo pagamento, no valor de l?$ 15. I 56,X56,75 

(oito milhões, cento e cinqüenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e ,leis 
reais e setenta e cinco centavos), a ser pago na data da entrega dos 
equipamentos "hardware" e "sotiware "187 que a Wv/Rl?A('UN jálsamente 
estava a adquirir, 

_ Terceiro pagamento, no valor de l?$ 2,811,561\,63 

(dois milhôes, oitocentos e onze mil, quinhentos e sessenta e lIito reais e 
sessenta e três centavocl), a ser pago no prazo de YO (novento) dias ({pás a 
ap/'Ovaçào expressa da f<.fv/BRACON e eletiva implantaç-'üo do aplicativo, 
servindo-se o período como "leste ", 

Saliente-se que, con(orme seria de se esperar 
(nunca existiu qualquer aquisição de equipamentos de intiml1ática - 11 

contrato era apenas para esquentar dinheiro de origem criminosa), ate! llllie 
IIS equipamentos e aplicativo -"sotiw{/re" nl'ío jil/'am entregues ú 
IlMBl?ACON, e tampouco rec/amados por MAURíCIO ROBW(in ,\'IIYA/88 

- ---------- ----
o contrato simulado consta de fls 1771/74. VaI, VII. 

,<- Cláusula segunda do "contratou. 
Djscriminados na cláusula primeira do "contratoU, 

-o- Ver declarações do mesmo. constantes de fls 1444/1456 dos 
autos, 



Ainda com o mesmo objetivo de cercar a 
"lavagem" das importâncias de todos os ares de legalidade pOSSíVCIS, a 
h'MBI?A(,ON, na pessoa de MAURÍCIO ROH!jRTO S/LVA I89, CO/llillWlo c 
unido com os denunciados ALRtRtO YOU<.,:')'HF e RouflUO FI(i[ 1h'lIW/)(} 
Vlh'1RA, slmllloll U/17 "TllRMO AD/l'IVO AO CONTRATO f)J~' Cm,;fI'l?A h' 
V/;NDA DE TliCNOLOGIA" COI/1 a MJX 'l'l?ADIi INl'hRNA( '/()NAI, 
UVA /911, pelo qual, além do pagamento adiantado dos /?$ 10.700. -199,.1-1 
(dez milhDes, setecentos mil, quatrocentos e noventa e nove reais e (/I/(/renta 
e quatro centavo,l) à !1,I!l.X 1]?ADE LiDA, estabeleceu, desta .fi:itu, como 
integrante ao "contrato" original191 , um "lnst/'llmento I'articlllar de 
('ontrato de Mútuo "192 Referido documento é datado de 13 de setemhm de 
2002 193 e su/Jscrito por ll,l/AURÍC.'IO I?OBhR'j'() ,,,'/LVII e IW(il;Rf() 
F/(jUWl?W)O V/MRA, 

Neste "Instrumento Particular de ('ontrato de 
Mútuo "194, sem qualquer justificativa 011 vinculaçào com a aqwsiç'úo de 
infin'mática e industriado a toda evidência, a UviBRACON se comprometeu, 
sem ilualquer garantia ou cOl1tmprestaçào, a "emprestar" a significativiI 
importância de R$ 10,700.-199,77 (dez milh(}es, setecentos mil, i//lat/'Ocentos 
e noventa e nove reais e setenta e sete centavo,l) à o/JscuriJ ,\I//X 'f'l?A J)h' 
1,/'j)A, sendo que o depósito seria 'fracionado "195 entre a conta da M/X 
l'RAf)/~' l,lVA e de diversas outras pessoas de naturezajllrídlcu e física por 
ela indicada, não constando do contrato sequer o motivo do repasse a 
pessoas estranhas ao quadm social das empresas em destC/i/ue. Outro/áto 
(/Ile chama a atenção é que, na cláusula 3(/ do contrato, a 114/X l'RAf)h' 
C/DA se compromete a pagar à EMBRACON a importância emprestada, até 
o dia 20/12/02, mediante recibo de pagamento assinado pela própria. 

',," Aliás, 
Promotoria 

MAURÍCIO ROBERTO SILVA, quando ouvido nesta 
silenciou sobre o referido termo aditivo c 

contrato de mútuo. A imaginativa criação dos mesmos deve ter 
decorrido da constatação de que a versão do inventivo 
"contrato de compra e venda de tecnologia" seria der1:uicJa 
pela quebra do sigilo bancário da empresa. 

O referido consta de fls 1796/1798, VaI, VII, 
Ou seja, do industriado contrato de aquisicão de 

tecnologia, 
" Não se sabe com exatidão a data em que o "termo aditivo" 
ou o "contrato de mútuo" foram elaborados. 

Ou seja, no mesmo dia do depósito de R$ 16,809,4:J4,()8 na 
conta da ADIFEA-USP. 

h O mesmo consta de fls 1799/1801, vol.. VII, 
Como de fato ocorreu, ocasionando extrema difjculdade na 

localizacão dos montantes surrupiados da COPEI., 



Induhitavelmente, inf'ere-se ifue os neglÍc/Os entre a 
M/X 'f'/?Af)/J' Li'lJA e a /j/\4BRACON e/'CI1/1 ,\'IIl1ulado.\" e ohietivavom (/1)eIHI.\" 
lavar o dinhei/'O sujo surrupiado da COPllL Tanto eraJ/l inidriJ/eos os 
ncglÍcios que () denunciado MAURíCIO ROHh'RTO SIIYA OS,I'/J/OU, 
justamente na data do pagamcnto da ADIFJ,jj (/3/09/2002), Uill "Aditivo de 
Contrato" com a MIX 7J?ADh' LTI)A, naforJ11a do consectário "lnstJ'/liJIento 
!'articular de Contrato de Mútuo", Hste "Aditivo ", em verdade, nada tem (/ 
ver com a venda de tecnologia do contrato oJ'/ginal (CII/OS hens nUJ1caji)J'(f/1I 
entregues pela M/X TRADE e, mesll10 assill1, nunca járaJ/l rec!mllac!o,I), .lá 
(IUC apenas repassa recursos a diversas pessoasjfsicas e jUl'Ídicasl% 

As diversas pessoasjfsicas ejurídicas henejicilÍrias 
dos recursos da ElvIBI?ACON, nos termos do "contraIo de IlllÍtuO ", estüo 
delllo/'lstradC/.l' a seguir, confórme tabela COl1stante do próprio i/'lst/'llllle/lto: 

Sq. RuâoSocinl CNPJICPF Ramo AQêllcia C/C Valor Total 
(}v'-'fJd Clftuchll~ de [nJ"ml.l1IC,1 03 12S7!)1I(JClI)!··I-" or.):,a! 1769·!-: 77511 • ."( "12 ;\IX1,OO 1 -in _~!U).IHI 
Lld'l CEF S3~L7 l),,-_~ ~po ollll.on 

nril~!I 17(,')·1\ 775fl·X 41H) IK111.!Xl 

ms ! [nJ;mnáll",ll.tJ.l 02 5.V) 323/IJ01,13..\5 BC'N 31)1 "37,~{;(J·2 "\OIl(lOllPIl 1 o2X O(HI.IWI 

CU -".W-7 95·0 300(Hjll.t~1 

llrN ~t)1 ~.n~(,o.:? .~2~ 0011.11(1 

1':->1' Inl'lmj,lhC,ll.1da n.~ 767.631.1:'1)001.1\-'+ CEF IG!)·7 'I--f 1 ,00 ()(~!.IHl ~1111111~I.WI 

4 \kg.l lJpgr,nlc [nl"nll.il!l'.) LlU,1 IH 5(·(, 291iOl)(j [_7li nl.l~i! 1769-1'. X~12 X -1,<;OIUIII.!HI I "2.' (,t.2,IHI 

Br,I~I! 17/i')-X "~12-:'\ 7IHlf!I M1.l H! 

Br.-l~11 1769·:<; 1\512-:'\ ,ni\h2J~1 

)\,lix TI,jue Comerc,,' lnl~m,ICll)nal 39.i1lli 7I\Ntnünl-.B 1Jr.15I! 17(,<)·1' 79(111.(, -1.'~ OIlII.!~1 I 1.'~;-;~ 
Ltd.\ Br.l~iI 17m·X 79l~).(, 711(1 tU~I.lHI 

" 
DU. ("1m UJa 02 776 660m(~)] -9.-\ Br.l<;il 1769·)\ X51 I·! .\(~I IUIII.lHI I .\(~llkljJ.!!11 

Br.l~il 1769·1' W'>lI_1 71111 (UIII,IXI 

Br,1511 176,)·X N.~ 11-1 -1IHIIIIUJ.lHI 

7 1 .. 1I1E\f,tlúnn Sçbçmnl.tu:! IJ.-I747278/0001_8X Br,ldc<;cn --i(ls·n .'--1o]'.).j,!) -1XII tHHI.IWI -ISq (I~Hl-'lll , S!dr l.a)" VI,lgefls TurismO) L"L} 60 762 5nf(l(H)I-,~l) TLlI) 11í7 ~77X-I·X ·111 I~Hl.!~1 ;~, IIIMI.!111 

('1<:1' I(i 7<) 1.l11·11 I ->11 IW~I.1~l 

Bl.ml ,~()--P~ ~ 511<;-";.0 li,., Inlll.lIl1 

" F,lln\ {',)br.l1Iç.-l S.-r U<ld [l,lÚ .iti7 :'79Ô,,·X ,11 0011.011 ~llln)(IJlll 

HI 10,11,",\ :-;v·~tL'm In!"rm,íllc.I Lld., tU.5li3.(i~QI(~)I)I_73 ILIÚ .,('7 57 '}(;.j'{l 'llllllll.INl Xi, ~!lO.1l11 

Ik.ll 4\0 1<l<}(Í.H·') ~I, )IN\.I111 

" Ma_'I.:1' Conçtnra (,(:\''\1 Lld.l on 659,5,~!)/I)(l(l!_'l& 1',luhsta 5X49·--1 V)()I)Ú~JJI "1\11~,~.111 

12 1',1t'lr D')rl.l e !\thermnrC\'lv! Lld,! 63062749/0001-8J BCN 12t17!\-I-'.> 22" )\1111.1)0 .~2' SIHI.OII 

11 l~tlIlU~ J3,mv.,l CCII.,j LlJ.! 72 R(lS -IliR/OnOI·(,-l B('N 12iI710-.' .1-1:\ ,'1X.--I.' ,--IX '::'X.-I.' 

14 Pr<wd I'[llt'r .... ~~') Vdnllo~ I.tJ,} J:! /17 S.B/!It"lO!·4-1 I1raJc~t't) !,)5~.<;·1' lX2X5-o .-t~ iM~I.I}1t --1\IX)Il.l~1 

" I."r~·nge Com! Incmpof \.toJa 27.SB,674ll~IIJJ ·31 CEP 211--12·7 20S7·1> 37 7]('J~1 n 77/,.011 

16 Er~lc BanJ.;mg Lt<.b 05,170,070/(1001·01 Br,}d~\c() 093·11 Jll-j(i(JIJ·4 nOI)I~I.!HI 2'101l1H).IHI 

17 Vi.'';,l)''' LtdJ 03991.S9,,/(lOOI-17 FlnJ<,,' 4S (>fUI---l75--1_11 IIUIIKIIlJHI tno IH){)JHI 

IX HI~.lVd Vt'icultl.' 1.tLI.J 53.629 S6--I/IXIIII~5-1 I1mh-ll"lc,) 21i3 PI-";7S .. ' ~7 (~W).IUl 27ol~l.tHI 

lo) P,jrrcn" DislnhUIUor,) c C(lm, I.lu,\ 0·jI)9)\ 7:!3/noOi -26 ]t,1U 114:-; fi"iflS4_11 11»1111~J.lxr I 7·1 1I1111.1!11 

RC,11 7ii7 t\71-1SII.~.S 7.IIHIO,IXI 

2fl Antuncs Freitas Rcpr';'icnt.\ç,'k" 11--11'127 :-;+-IIIJOO 1·116 CEF 911 ~lr21')5-1'. SO I~hl.llll 11_1 ~:?:>,()() 

Unib-Hll') ti:'i:\ /11":-"34-1 ?-I22::',!Hl 

" VI) ReríC,~nl~ç,1ç~ L\ll.t fi? 247 ?46JI)OOI~9:>: ltnu .~l+-l 9932·{; (,O 1)I~r.()11 1>11( 1I XI.IH \ 

22 :-:;~'rgl<) ('ar,I<l.,<q I.\d.\ fl---l 559.217!IIf)O t-97 llaÍl 71 12()3S .. ~ )11 (H~r.IHl ~!! Illxr.(11I 

Cumpre atentar que, embora a EMBRACON tivesse acLimplido 
com suas obrigacões contratuais para com a MIX TRADE e esta, 
ao reverso, não cumprisse com suas obrigacões contratuais, a 
EMBRACON continuou mandando enormes importãncias para a 
mesma, no mês de dezembro de 2002 (situacão que se ext-_rai do 
caso COPEL X OLVEPAR já mencionado acão nO 2003-0022-/0-0, 
em curso na 2" Vara Criminal da Capital), o que positiva, 
sobremaneira, que o expediente buscava somente mascara le a 
lavagem do dinheiro, 



Sq. Ual'10 Social CNPJ/CPF DaneI) ~gência C/C Valor Total 

" I~uf<\\'dlç VcÍLu].\S LlJ,j oOAI(; S63/(10(l1~+t Br,}"i! .~ .. m9··1 In·H7·!) 19.\ l\jKJ.!~J 1'),\ l~)UJ)O 

'" VH;unh,1 Te.';ltl SIA 07 .. B2 19WO(IU-27 Br.'luescn 16ll6·3 +--17,;1)/1.0 !t'l·jllO.lUI 11.1-1011.0(1 

" Slgrl nr'-\.~II COlll Scrv)~·tl~ Ltd,) 04101 <)2-l(()fu'II .. 12 B.lnc~r,1 1')<.) 1.,1111.,.,11311. ~o )1l)(lJkl ~II OIU!.!11l 

2(, V,l"\1\!,td,1 60,703,913111{1111·3\ Rur,l! .>1 11(,1 :-;~o.') .I::\-IO.IXI -12 :\·10.00 

n Tr.U1.qlll~flC,1 I.tlh 12 49() !-II.llOni"lI-74 Rur.)! 3:' f}(,Il!'llo21·2 <:)0 1,1~I.lUI ')llflIKJ.IJ11 

2~ ('fl~I,11 Inl'lnn,itlc.) Ud.\ 02 }:7·1 (;lSI0nol 29 Umo.mlCn ;;5:-: !1!(iS~",~ ,,-I S/lO.IIO 1>-1 SIIO.IVI 

29 V.inu' M"t1itls Roncaln 06f19R7,46()·87 F3l3r.Jsi! 147-.' 10S77·4 2~ IU10.tUI 251HIO.OIl Çl' 

JO Edv.im.l Alveo; Gnuvcj,l 6973S3.S61·})7 B nr.l~il l1UI-l-9 5117.<1 2(, 1~12.IX) 21> 1'>02.011 '{"'o P: 1....(' 
li M.HI.\ \'i1ndckl R!l:~If<) 7M357 nl-rln CEF r~-Il·(> 6.i244.'·1 30IU~)Ju' 'lltN~'.I'11 "'N'}' " Anl<ullll L('''n.l1d"dc: Camp<J~ .i'i!) 028 7(,X·.~4 Sch,lln 1 21\,'i'i_'1 1.1S ,,!:(;,II~ 11S "~ •. O.~ .1'" ~" .Á 

Kl'flll ()\Sllkl 1<)·1 75:!4IX·CiX :-iCh.lI!lt] 1 1527_7 ~I, 11'17."'- ~(\ !)'17.')~ .'.' 
.~-l C!ISt!.\l1c·C Ründ\lll S51 +t7467·"l2 n'h\I,\fl 4:; 9:\--W2'i'1!.:l 49 12n.l~) -I') 121!.IH1 
y, E1cnin'. MuLII') '';1 lN.2xx·4." nu\' !.~2 ol.oo1s'lVI 24 4S!I.I~1 ~..J ·IXII.IHI 

.'l(, .!()~é Rl,bcrto :-ilmUe.~ XS7 (li 7,." I :>;·')1 IJ,IIll'·\P'\ 277 oHI.U70·2 'nO(~l.lI(l 'nl~lll.ll() 

Total 1H.7U()A'J'J.·U 

Circunstância gritante reside no fato de lJue a 
illlportância total veJ:\'ac!a no "contrato de mútuo" é ahsolutwllente Idi'/ltica, 
inclllsive nos cel1favos, ao valor do primeiro pagamento convencionado no 
igualmente mentiroso - "contrato de aquisiçüo de tecnologia ", 

Analisando os extrato,\' bancários da h/vfHNA(,(}N 
do período de dezembro de 2002 a abril de 2003, verifica-se (li/(" 
paradoxalmente, nüo houve qualquer pagamento dos valores emprestados à 
M/X 'l'RAnh·19?, nüo obstante a magnitude das importâncias envolVIdas !10S 
"CO!1tratos ". Esta situ(/(,x{O perdurou, ao menos até o mês de maio de 2()03, 
ifllill1do MAURíc/o !?O/JERTO SiLVA, inquirido, declarou (/lIe, atú () 
mOlllento, nào havia recebido os equipamentos de tec!1ologta da M IX 
'jRAf)h' /,'l'f)A e, tampouco, a devoluçüo das importâncias pagas pela 
liMHI?ACON no negóciol98 

Como se pode verificar, a dillliçâo do IIlIIn/ante 
desviado da COPh'L fózia parte do plano arquitetado pela olT,ul1izaçüo 
criminosa, sendo certo que o dinheiro, depois de lavado, chegaria, eJ71ào, 
em partes, às mãos de seus legítimos destinatários (todos criminosos). 

Como resultado dos e4órços de,lj7elldidos, /wrcela 
dos montantes desviados da COPEi, tem destino atú hoje ignorado, enifllanto 
outm.\' montantes ficaram à dispo.l'içào da associaçüo criminosa, como .I'ói 
ocorrer com a percentagem a.l'senhoreada por HARAU) 8W?NHARf) e 

'" Ver fls 138/48 do apenso 08 e fls, 50/54 do apenso 07, 
Na oportunidade, o "esquecido" MAURÍCIO ROBERTO SIl.VA 

também olvidou da existência do termo aditivo e do contrato 
de mútuo ver declaracões do mesmo às fIs 1444/l456 dos 
autos, Nâo seria estranho se Maurício Roberto Si! va lê seus 
asseclas criassem uma nova situação, ainda que f~xtrE-~mada, 

para, de qualquer maneira, tentar afirmar a 1 iCltudE' dos 
si.mu.lados negócios entabulados com a MIX TRADE, 
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Requerimento nO de 2014 

Requer à CPM1 da Petrobras que 
seja solicitada a quebra dos sigilos 

bancário, tiscal e telefônico das empresas 

Schahin Engenharia e Schahin Petróleo e Gás 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa. solicitar ao Banco Central, ás empresas 
de telefonia e à Receita Federal do Brasil a quebra dos sigilos telefônico, fiscal e 
bancário das empresas Schahin Engenharia (CPNJ 61.226.890/0001-49) 

e Schahin Petróleo e Gás (CNPJ 08.976.258/0001-30) 

JUSTIFICATIVA 

o presente requerimento se tàz necessário para que sejam 

esclarecidas informações levantadas pela Polícia Federal 

no àmbito da Operação Lava Jato e que levantam a suspeita 

de que as empresas do Grupo Schahin tàçam parte do 

esquema criminoso que desviou centenas de milhões de reais 

por meio de contratos com a Petrobras. 

A Polícia Federal registrou na Operação Lava Jato diálogos 

entre o sr. Alberto Youssef e o sI'. Márcio Andrade Filho, 

que segundo o Ministério Público Federal (documentos anexados) 

tratam de possível propína paga por contratos com a Petrobras. 



Nos diálogos, Youssef e Andrade Filho tratam de "pagamentos" 

atrasados no valor de R$ 15 milhões, que, suspeita-se, sejam 

referentes ao esquema de propinas montado pelo ex-diretor 

da Petrobras, Paulo Robelio Costa, com fornecedores da 

Petrobras. 

Saliente-se que o referido Grupo Schahin detém contratos acima de 

R$ 10 bilhões com a Petrobras. Alguns desses contratos foram 

objeto de intensas investigações abertas pelo TCU (Tribunal de 

Contas da União) e pela CGU (Controladoria Geral da União). 

Registre-se, ainda, que a grande maioria dos contratos do Grupo 

Schahill com a Petrobras foi formalizada através de empresas 

chamadas offshores, criadas em solo estrangeiro, o que 

dificulta ainda mais seu controle por esta Casa. 

São fàtos que fazem ser extremamente necessário que 

esta Comissão analise com extremo critério os contratos 

desse grupo com a Petrobras e o destino do dinheiro, devido aos 

relevantes volumes fhanceiros movimentados pelo grupo. 

Deputado Federal 




